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São Roque - “A Terra'do Vinho e-Bonita por Natureza”

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 44/2017

São Roque, 28 de março de 2017.

“

Excelentíssimo Senhor Prefeito, ASS. FUNCIONÁRIO:

Nos termos do $ 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
oficios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública conhecida como Rua
2, com inicio na Rua 1 e têrmino na Rua 3, localizadas no Parque Taxaquara,
informando'se tal(is) via(s) é(são) oficial(is) e se possui(em) denominação(ões)
oficial(is), bem como informar suas dimensões. Se a(s) via(s) não for(em)
oficial(is). solicitamos comunicar se a(s) mesma(s) é(são) de domínio
público. Em sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o é(são) há

mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre o tempo de
domínio público da(s) via(s), solicitamos ainda que conste da Certidão se há,
no cadastro imobiliário da Prefeitura; imóvel localizado na(s) mesma(s) e há
quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos
ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao

elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,
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NEWTONÍDIAS BASTOS ETELVINO NOGUEIRA? Es
Niltinho Bastos Vereador b

Presidente í

Ão
Excelentissimo Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Roque
São Roque — SP
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Rodovia Eng. Migue! Noel N. Burnier, 1.755

Parque São Quirino
Campinas - SP - 13.088-900 

Carta nº: 10521

Campinas, 22 de Dezembro de 2016

À DAMIANA MADALENADA SILVA
Endereço: R OSCAR DE OLIVEIRA DORTH 36870
Municipio: MAIRINQUE UF: SP
CEP: 18120-000

Assunto; Ligação Nova BT
Nota Serviço (SAP): 300000470586
Local de Execução: R DOIS 5 PL VERDE 5A0 ROQUE SP

Prezado consumidor,

Em atenção à solicitação registrada em nosso sistema por meio do Protocolo/Atividade
número 0211198943, esta distribuidora informa que a sua solicitação de atendimento foi
cancelada, sendo necessária a regularização da(s) seguintes pendência(s):
ESTRADA EM AREA PARTICULAR, NECESSARIO APRESENTAR DOCUMENTO DA
PREFEITURA OFICIALIZANDO VIA COMO PUBLICA E. CITANDO PONTO DE INICIO,
EXTENSÃO E LARGURA.TAMBÉM APRESENTAR PLANTA OFICAL DA PREFEITURA;

Após a regularização da(s) pendência(s) acima descritas, favor registrar nova solicitação.

Colocamo-nos à sua disposição para outros esclarecimentos considerados necessários.

Atenciosamente,

Nome: MARCELO MARTINEZ FELICIO

Cargo: Coordenador Comercial Contratos Serviços 
Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento.

Site: www.cpfl.com.br '

Central de Atendimento: 0800 010 2570
Atendimentopreferencial para portadores de deficiência auditiva e de fala - 0800 774 41 20
Ouvidoria: 0800 055 78 78 - ARSESP: 0800 727 01 57 - ANEEL: 167
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

bt
Ofício n.º 059/2017 - DPMA

São Roque, 05 de Maio de 2017.

Referência: Ofício Presidente Certidão nº 044/2017

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamentoda
Certidão nº 0037/2017 e croqui, devidamenteprovidenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos aoportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço. E

/
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Mguti!eineRosa
Diretor

Exmo: Sr.
Nilton Dias Bastos
Vereador Presidente
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque

VADG

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125 
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1 ÃO ROQUEPAUm DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0037/17

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 44/2017, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é oficial e

possui denominação oficial, conforme Lei nº2.529 de 01 de setembro de 1999, como

“Alameda das Amburanas”. Segue anexoa lei do local. Eu,

(Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,Bos
(Adriano Rodrigues), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos quatro

dias do mês de maio do ano de dois mile dezessete==============,



  
LEIN.º 2.529

De 01 de setembro de 1999

PROJETO DE LEINº 28/99-L, DE 30/07/99

(De autoria da veréadoraSidnéa Capps Garcia — PSDB)
AUTÓGRAFO N.º 2410, DE 01/09/99

Dá denominação às ruas dos loteamentos Planalto
Verde,Parque Taxaquarae Chácaras Primavera.

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância Turística
de São Roque, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal da EstânciaTuristica
de São Roque decreta e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - As ruasabaixo enumeradas, do loteamentoPlanalto Verde, passam a ter adenominação:

Rua 01 — Alameda dos Umbaúbas
Rua 02 — AlamedadasMagnólias
Rua 03 — Alameda dos Jasmins
Rua 04 — Alameda dosManacãs
Rua 05 — Alameda das Timbaúbas +
Rua 06 — AlamedadasBauínias
Rua 07 — Alameda dasCanafistulas
Rua 08 — Alameda dasSucupiras
Rua 09 — AlamedadasCajaranas
Rua 10 — Alamedados Sinandus

Rua 11 —Alameda dosIngás
Rua 12 — Alameda dasSibipirunas
Rua 13 — Alameda dos Jatobãs

Rua 14 — Alamedados Jacarandás
Rua 15 — Alameda dasAroeiras
Rua 16 — AlamedadosCambuis
Rua 17 — Alameda dasCabreúvas
Rua 18 — AlamedadosCambarás
Rua 19 — AlamedadosJequitibás
Rua 20 — AlamedadasQuaresmeiras

seguinte

Art. 2º - As ruas abaixo enumeradas, do loteamento Parque Taxaquara, passam a ter a seguintedenominação:

Avenida 1 - Alameda das Magnólias És
Rua | — Alameda dasCarobas



  PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEUt cão savio O

Rua/2=/AlamedadasAmburanas
Rua 3 — Alamedados Aribás
Rua 4 — Alamedados Guatambús
Rua 5 — Alamedados Ibirapitãs
Rua 6 — Alamedadas Sabiúnas

Art. 3º - As ruas abaixo enumeradas, do loteamento Chácaras Primavera, passam à ter a seguinte

denominação:
Rua sem nome — Alamedadas Quaresmeiras
Rua sem nome— Alameda das Piúvas  —

Rua sem nome — Alameda das Ibiraúnas

Art. 4º - O setor competente da Prefeitura providenciará o emplacamento dos citados logradouros

públicos,conforme planta de localizaçãoque fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação

própria do orçamentovigente.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de suapublicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE S. ROQUE, 01/09/99

o
2 TX

EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO

Publicada ao 1º de Setembro de 1999, no Gabinete do Prefeito.
Aprovada aos 31 de agosto de 1999, na 27º SessãoOrdinária.

Sanciono a presente Lei.
São Roque, 01 de setembro de 1999

-

EFANEU NOLASCOGODINHO
PREFEITO
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